Ministério da Economia /(CAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10875.902898/2011-88
Recurso Voluntario

Resolugdo n®  1002-000.178 — 12 Secéo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria

Sessdo de 6 de fevereiro de 2020

Assunto COMPENSACAO

Recorrente COSTEIRA TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem -0s- membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso-em-diligéncia a Unidade de Origem, para que ela realize a analise detalhada
da composicao do saldo negativo do periodo (ano-calendario 2008), formado por retengdes na fonte e
pagamentos de estimativas, como informado nas linhas 14 e 18 da ficha 12A da DIPJ, ano-calendario
2008, cuja soma equivale ao total de R$ 2.128.515,49. Convém advertir para o fato de que a
participagdo_do contribuinte é de suma relevancia ao deslinde da presente diligéncia, motivo pelo
qual ele deve ser intimado para colaborar, prestando eventuais esclarecimentos ou apresentados
novos documentos, caso ndo seja possivel a confirmagdo dos valores somente com as informacoes
constantes de sistema. Ao final, devera ainda ser elaborado relatério conclusivo, do qual o
contribuinte devera ser intimado para, caso queira, se manifestar nos autos no prazo de 30 (trinta)
dias.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatorio

Trata-se 0 presente processo de declaracdo de compensacdo lastreada na
PER/DCOMP n° 42936.45375.161009.1.3.02-2802, cuja natureza do direito creditorio
informado é de saldo negativo referente ao ano-calendario de 2008, como se percebe as fls. 19

do e-processo:



  10875.902898/2011-88 1002-000.178 Resolução 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 06/02/2020 COMPENSAÇÃO COSTEIRA TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 10020001782020CARF1002RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, para que ela realize a análise detalhada da composição do saldo negativo do período (ano-calendário 2008), formado por retenções na fonte e pagamentos de estimativas, como informado nas linhas 14 e 18 da ficha 12A da DIPJ, ano-calendário 2008, cuja soma equivale ao total de R$ 2.128.515,49. Convém advertir para o fato de que a participação do contribuinte é de suma relevância ao deslinde da presente diligência, motivo pelo qual ele deve ser intimado para colaborar, prestando eventuais esclarecimentos ou apresentados novos documentos, caso não seja possível a confirmação dos valores somente com as informações constantes de sistema. Ao final, deverá ainda ser elaborado relatório conclusivo, do qual o contribuinte deverá ser intimado para, caso queira, se manifestar nos autos no prazo de 30 (trinta) dias.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros
 
   Trata-se o presente processo de declaração de compensação lastreada na PER/DCOMP nº 42936.45375.161009.1.3.02-2802, cuja natureza do direito creditório informado é de saldo negativo referente ao ano-calendário de 2008, como se percebe às fls. 19 do e-processo:
 
 Por meio do despacho decisório nº de rastreamento 932725080, a Delegacia da Receita Federal (�DRF�) em Guarulhos não reconheceu o direito creditório em função da diferença em relação aos valores informados no PER/DCOMP como parcelas de composição do saldo negativo de IRPJ e o total expresso na DIPJ entregue pelo contribuinte.
 Enquanto que na PER/DCOMP o contribuinte menciona tão somente um valor de IRPJ retido na fonte de R$ 21.452,26 para a composição do saldo negativo, na DIPJ é possível verificar a existência de três bases distintas de dedução, utilizadas no cálculo do IRPJ do período, veja-se abaixo:
 Composição do saldo negativo informado em PER/DCOMP (fls. 20 do e-processo)
 
 Composição do saldo negativo informado na DIPJ (fls. 35 do e-processo)
 
 Convém inclusive mencionar que antes de proferido o despacho decisório, o contribuinte foi intimado em duas oportunidades (fls. 56/57 do e-processo) para regularizar as inconsistências encontradas entre os valores da PER/DCOMP e da DIPJ, mas nada o fez. 
 Dessa forma, foi lavrado o mencionado despacho decisório, do qual o contribuinte foi intimado e apresentou manifestação de inconformidade na qual informa que o seu saldo negativo de R$ 21.452,26 decorre da diferença entre o IRPJ devido no período de R$ 2.107.063,23 e o somatório das parcelas de composição do saldo negativo no valor de R$ 2.128.515,49. 
 Observe-se os valores lançados na ficha 12A de sua DIPJ, constante às fls. 35 do e-processo:
 
 IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
 
 
 
 01. 
 À alíquota de 15%
  R$  1.310.077,94 
 
 
 02.
 Adicional
  R$  849.385,29 
 
 
 DEDUÇÕES
 
 
 
 [...]
 
 
 
 
 04.
 (-) Programa de Alimentação do Trabalhador
  R$   52.400,00 
 
 
 [...]
 
 
 
 14.
 (-) Imp. de Renda Ret. na Fonte
  R$  458.521,19 
 
 [...]
 
 
 
 
 18.
 (-) Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa
  R$  1.669.994,30 
 
 [...]
 
 
 
 
 20.
 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
 -R$   21.452,26 
 
 Ainda seguindo o contribuinte, as parcelas de composição do saldo negativo são provenientes de deduções de incentivos fiscais, IR devido em meses anteriores e IRRF. E por ser possível �eleger o crédito que pretende compensar�, informou em PER/DCOMP na composição do saldo negativo do período tão somente uma parcela referente ao IRRF da seguinte fonte pagadora específica, a qual, inclusive, supera o próprio valor do saldo negativo, como se nota na ficha 54 da sua DIPJ:
 
 Em sessão de 16/08/2018, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (�DRJ/POA�), julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte, nos termos do acórdão abaixo transcrito:
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. NECESSIDADE DE LIQUIDEZ E CERTEZA. O crédito utilizado para compensação tributária deve obedecer aos critérios de liquidez e certeza.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Alega a DRJ/POA (fls. 66 do e-processo) que, deparou-se com o débito [...] no valor de R$ 141.413,49, referente ao período de apuração 03/08, o qual foi enviado à PFN em 28/02/2011. E que por isso, dada a não confirmação da parcela, bem como levando em conta que ela supera até mesmo o valor do saldo negativo informado, não é possível atestar a liquidez e certeza do crédito pretendido pelo contribuinte. 
 Inconformado, o contribuinte apresentou o presente recurso voluntário no qual sustenta em síntese que, admitir correto o entendimento da DRJ/POA fará com que o contribuinte acabe pagando em duplicidade os tributos envolvidos, sejam as estimativas de IRPJ que geraram os créditos, seja a CSLL compensada.
 Para mais, adverte para o fato de que outras DRJ�s, dentre as quais a de Juiz de Fora, São Paulo e Campinas, bem como o próprio CARF, já reconheceram a impossibilidade de estimativas cuja compensação não tenha sido homologada afetar negativamente a composição do respectivo Saldo negativo.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
 Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisitos de admissibilidade, entendo que o presente Recurso Voluntário não se encontra em condições de julgamento. 
 Como sugere a própria ementa da DRJ/POA, o cerne da questão posta nos autos consiste na precisa identificação da liquidez e certeza do direito creditório informado pelo contribuinte, cuja natureza é de saldo negativo referente ao ano-calendário de 2008.
 Nesse sentido, cumpre observar os argumentos constantes do acórdão a quo às fls. 65/ do e-processo:
 Inicia-se a análise pela consulta à ficha 12A da DIPJ do AC 2008:
 
 A tela acima revela que o saldo negativo de IRPJ do referido período foi de R$ 21.452,26 (linha 20) e as parcelas de composição do crédito somam R$ 2.128.515,49 (linhas 14 e 18). Com relação ao PER/DCOMP tem-se a seguinte situação:
 
 O quadro acima demonstra o equívoco ocorrido no preenchimento do referido pedido, qual seja, o erro ao informar as parcelas de composição do crédito em valor equivalente ao saldo negativo de IRPJ, quando o correto seria indicar, detalhadamente, todas as retenções e pagamentos que totalizaram os valores informados nas linhas 13 e 19 da ficha 12A da DIPJ (R$ 2.128.515,49). [...]
 Sendo notório o erro de fato ocorrido, e em virtude da aplicação do princípio da verdade material, impõe-se a necessidade de verificar a liquidez e certeza do montante integral das parcelas de composição do crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, de acordo com os valores que constam na DIPJ. (grifamos)
 Segundo a ficha 11 da DIPJ 2008, o primeiro mês que a contribuinte apurou imposto a pagar foi março:
 
 Na primeira verificação de composição do crédito, deparou-se com o débito abaixo, no valor de R$ 141.413,49, referente ao período de apuração 03/08, o qual foi enviado à PFN em 28/02/2011.
 
 
 As telas acima evidenciam que o crédito utilizado em compensação não reunia os requisitos da liquidez e certeza quando da transmissão do PER/DCOMP em 16/10/2009, como exige o caput do art. 74 da Lei 9.430/96 � a parcela não confirmada e encaminhada para a PFN supera o valor do saldo negativo alegado.
 Em que pese a própria DRJ/POA reconhecer o erro no preenchimento da PER/DCOMP, sendo, portanto, imprescindível a análise da liquidez e certeza do montante integral das parcelas de composição do saldo negativo do período, ela não realiza a referida análise.
 Isso porque, conforme também consta do acórdão recorrido, as parcelas de composição do crédito somam R$ 2.128.515,49 (linhas 14 � Imposte de Renda Retido na Fonte e 18 � Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa).
 Portanto, seguindo a linha inicialmente sugerida pela própria autoridade julgadora, o correto seria analisar detalhadamente todas as retenções e pagamentos que totalizaram os valores informados nas linhas 14 e 18 da ficha 12A da DIPJ do contribuinte.
 Sucede que, ao iniciar a referida análise, a DRJ/POA identificou a existência de débito relacionado à estimativa de março de 2008, no montante de R$ 141.413,49, quer dizer, maior até mesmo que saldo negativo informado em DIPJ, o qual já teria sido, inclusive, enviado para cobrança pela Procuradoria da Fazenda.
  Por tal motivo, na visão daquela autoridade julgadora, o saldo negativo do contribuinte não poderia ser considerado liquidez e certo.
 Nada obstante, salvo melhor juízo, a DRJ/POA deveria ter procedido com a análise de toda a composição do saldo negativo do período, examinando detalhadamente todas as retenções e pagamentos que totalizaram os valores informados nas linhas 14 e 18 da ficha 12A da DIPJ, confirmando-os ou refutando-os.
 O simples fato de o contribuinte possuir débito de estimativa em aberto, com efeito, não deveria influenciar na apuração do saldo negativo do período, sob pena de ocasionar uma cobrança em duplicidade, como bem informado pelo próprio contribuinte.
 Nesse sentido, concordamos integralmente com os argumentos levantados pelo recurso voluntário.
 Percebe-se pela tela dos sistemas da própria Receita Federal (fls. 67 do e-processo) que o mencionado débito de estimativa foi objeto de compensação em uma outra PER/DCOMP, in verbis:
 
 A compensação das estimativas caracteriza-se como confissão de dívida, a qual caso não homologada, será cobrada em procedimento próprio. In casu, a própria DRJ/POA menciona o envio do débito para cobrança pela Procuradoria da Fazenda (fls. 66 do e-processo). 
 Dessa forma, concordar com a glosa de tais estimativas do saldo negativo implicaria uma cobrança em duplicidade.
 O artigo 74 da Lei 9.430/1996 caracteriza como confissão de dívida o débito declarado em pedido de compensação sendo, inclusive, prescindível a instauração de processo administrativo de cobrança em caso de não pagamento espontâneo dos valores por parte do contribuinte.
 Logo, uma vez confessada a dívida e não paga, o débito será encaminhado à PGFN para a devida inscrição em dívida ativa e ajuizamento da Execução Fiscal em face do contribuinte, nos termos do artigo 74, §§ 6º, 7º e 8º da Lei nº 9.430/1996, abaixo transcritos 
 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (...) 
 §6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.
 §7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.
 §8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9º.
 Por outro lado, ao não reconhecer as estimativas pagas via compensação, que foram confessadas, estará caracterizada a cobrança em duplicidade, uma vez que o contribuinte, como mencionado, será cobrado dos valores das estimativas e, ainda, não poderá incluir estes mesmos valores na composição do seu saldo negativo. 
 Assim, não há dúvidas de que os valores das estimativas, declaradas e confessadas via pedido de compensação, estão aptos a compor o saldo negativo.
 Se o contribuinte não pagar o débito, será executado, com todos os ônus inerentes à execução fiscal, inclusive ter seu patrimônio expropriado de forma forçada (bloqueio de bens e de contas bancárias, por exemplo). O que não se pode admitir é a cobrança em duplicidade do mesmo valor: das estimativas e da glosa destas (redução) do saldo negativo. 
 Não se pode perder de vista que a própria Receita Federal do Brasil admite que, uma vez confessados os valores das estimativas, via PER/DCOMP, caberá a cobrança destes valores, sem afetar a composição do saldo negativo. A Solução de Consulta Interna (�SCI�) Cosit nº 18/2006 dispõe nesse sentido, veja-se:
 Os débitos de estimativas declaradas em DCTF devem ser utilizados para os fins de cálculo e cobrança de multa isoladas pela falta de pagamento e não devem ser encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa da União. 
 Na hipótese de falta de pagamento ou de compensação considerada não declarada, os valores dessas estimativas devem ser glosados quando da apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado em DIPJ, devendo ser exigida eventual diferença do IRPJ ou da CSLL a pagar mediante lançamento de ofício, cabendo a aplicação de multa isolada pela falta de pagamento da estimativa. 
 Na hipótese de compensação não homologada, os débitos serão cobrados com base em Dcomp, e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na DIPJ.
 O entendimento exarado pela Receita Federal do Brasil vai ao encontro do que restou consignado pela PGFN, no Parecer PGFN/CAT nº 88/2014, o qual admite a cobrança dos valores decorrentes de compensações não homologadas. Eis as conclusões do referido parecer:
 a) Entende-se pela possibilidade de cobrança dos valores decorrentes de compensação não homologada, cuja origem foi para extinção de débitos relativos a estimativa, desde que já tenha se realizado o fato que enseja a incidência do imposto de renda e a estimativa extinta na compensação tenha sido computada no ajuste;
 b) Propõe-se que sejam ajustados os sistemas e procedimentos para que fique claro que a cobrança não se trata de estimativa, mas de tributo, cujo fato gerador ocorreu ao tempo adequado e em relação ao qual foram contabilizados valores da compensação não homologada, a fim de garantir maior segurança no processo de cobrança.
 O CARF já teve a oportunidade de se manifestar nesse sentido em outros julgados, dentre os quais podemos destacar os seguintes:
 SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DECLARADAS EM COMPENSAÇÕES NÃO HOMOLOGADAS OU HOMOLOGADAS PARCIALMENTE. COBRANÇA. DUPLICIDADE. Na hipótese de compensação não homologada ou homologada parcialmente, os débitos serão cobrados com base em Dcomp, e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do saldo negativo. (Processo nº 16048.720072/2013-93. Acórdão nº 1302-003.463. Sessão de 21/03/2019)
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APROVEITAMENTO DE SALDO NEGATIVO COMPOSTO POR COMPENSAÇÕES ANTERIORES. POSSIBILIDADE. A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo. Na hipótese de não homologação da compensação que compõe o saldo negativo, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através de Execução Fiscal. A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá prosseguimento a cobrança do débito decorrente da estimativa de IRPJ não homologada, e, de outro, haverá a redução do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem. (Processo nº 10880.902887/2011-29. Acórdão nº 1201-001.548. Sessão de 25/01/2017)
 Trazendo tais ensinamentos ao caso concreto, tem-se que é imprescindível reconhecer, na composição do saldo negativo do período, a estimativa de março de 2008.
 Todavia, o reconhecimento tão somente dessa parcela ainda não é suficiente para o reconhecimento do direito do direito creditório pretendido. Isso porque, conforme se viu, ainda é preciso analisar detalhadamente as retenções e os pagamentos restantes que totalizaram os valores informados nas linhas 14 e 18 da ficha 12A da DIPJ, ano-calendário 2008, cuja soma equivale ao total de R$ 2.128.515,49.
 Logo, é prudente que o presente processo seja baixado em diligência para que a Unidade de Origem possa realizar essa análise detalhada da composição do saldo negativo do período, formado por retenções na fonte e pagamento de estimativas. 
 Convém advertir para o fato de que a participação do contribuinte é de suma relevância ao deslinde da presente diligência, motivo pelo qual ele deve ser intimado para colaborar, prestando eventuais esclarecimentos ou apresentados novos documentos, caso não seja possível a confirmação dos valores somente com as informações constantes de sistema.
 Ao final, deverá ainda ser elaborado relatório conclusivo, do qual o contribuinte deverá ser intimado para, caso queira, se manifestar nos autos no prazo de 30 (trinta) dias. 
 Findo o prazo retornem os autos para julgamento por esta Turma Julgadora.
 Por todo o exposto, voto por converter o julgamento em diligência, nos termos do voto acima transcrito.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo
 



Fl. 2 da Resolugdo n.° 1002-000.178 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10875.902898/2011-88

Crédito Saldo Negativo de IRPJ

Informade em Processo Administrative Anterior: NAO

Ntmero do Processo: - /- Natureza:
Informado em Outro PER/DCOME: NAO

N° do PER/DCOMP Inicial:

Ne do fltimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NRO CNPT: . ./
Situagdo Especial:

Data do Evento: Y Percentual:
Forma de Tributag8ic do Luczo: Lucro Real . R
Forma de Apuragic: Anual . Exercicio: 2009
Data Inicial do Periodo: 01/01/2008 Data Final do Periodo: 31/12/20608
Valor do Saldo Megativo 21.452,26
Crédito original na Data da Transmissic 21.452,26
selic Acumulada . 7.37
Crédito Atualizado " 23.033,29
Total dos débitos desta DCOMP 19.864,08
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP T.sna,gg
Saldo do Crédito Original _ .JQI‘ 2.851,67

Por meio do despacho decisério n° de rastreamento 932725080, a Delegacia da
Receita Federal (“DRF”) em Guarulhos ndo reconheceu o direito creditério em fungdo da
diferenca em relacdo aos valores informados no PER/DCOMP como parcelas de composicdo do

saldo negativo de IRPJ e o total expresso na DIPJ entregue pelo contribuinte.

Enquanto que na PER/DCOMP o contribuinte menciona tdo somente um valor de
IRPJ retido na fonte de R$ 21.452,26 para a composi¢do do saldo negativo, na DIPJ é possivel
verificar a existéncia de trés bases distintas de deducdo, utilizadas no calculo do IRPJ do periodo,

veja-se abaixo:

Composicdo do saldo negativo informado em PER/DCOMP (fls. 20 do e-processo)

IREJ Retido na Fonte

0001.CNPJ da Fonte Pagadora: 07.002.895/0001-86
C6digo da Receita: 3426 - Aplicagfes Financeiras de Renda Fixa
Retengdo eferuada por Orgio / Entidade da Administracfic PGblica: NAO o
Valor 21.452,26

.'Iotal i 21.4{;\}2,26

Composicado do saldo negativo informado na DIPJ (fls. 35 do e-processo)




FI. 3 da Resolucéo n.° 1002-000.178 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10875.902898/2011-88

Ficha 12A - Cdlculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral

Discriminagido Valor
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
01.A Aliguota de 15% 1.310.077,94
02.Adicional . 849.385,29
DEDUGOES
03. (~)Operagfes de Cardter Cultural e Artistico 0,00
04. (-} Programa de Alimentagio do Trabalhador 52.400,00
05. (~)Desenvolvimente Tecnclégice Industrial / Agropecuirio . 0,00
06. (~)Atividade Audiovisual 0,00
07.(-)Fundos dos Direitos da Crianga e do Rdolescente 0,00
08. (-)Atividades de Cardter Desportivo a,00
09. (-)Izengdo de Empresas Estrangeiras de Transporte 0,00
10.(=)Isengic e Redugdo do Imposto 0,00
11. (=) Redugdo por Reinvestimento 0,00
12. (-)Valer Remunerag¢do da Prorrogagfo Licenga-Maternidade (Lei n® 11.770/2008) ¢, 00
13. (-)Imp. Pago no Ext. 8/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 0,00
14.{-)Imp. de Renda Ret. na Fonte 458.,521,19
15. (-)IR Retido na Fonte por Orgd3cs, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1998) 0,00
16.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pdb. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
17.(-)Imp. Pago Inc. &/ Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00
18, (-)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa 1.669.994,30
19.{-)Parcelamente Formalizado de IR sobre a Base de Cilculo Estimada . TToFeo
20.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR :\-21.452. 2\2
21,IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP S0 O
22.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENGA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
23.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURACAO ANTERIORES o,00

Convém inclusive mencionar que antes de proferido o despacho decisério, o
contribuinte foi intimado em duas oportunidades (fls. 56/57 do e-processo) para regularizar as

inconsisténcias encontradas entre os valores da PER/DCOMP e da DIPJ, mas nada o fez.

Dessa forma, foi lavrado o mencionado despacho decisério, do qual o contribuinte
foi intimado e apresentou manifestacdo de inconformidade na qual informa que o seu saldo
negativo de R$ 21.452,26 decorre da diferenca entre o IRPJ devido no periodo de R$
2.107.063,23 e o somatorio das parcelas de composicdo do saldo negativo no valor de R$
2.128.515,49.

Observe-se os valores langados na ficha 12A de sua DIPJ, constante as fls. 35 do

€-Processo.
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
01. A aliquota de 15% R$ 1.310.077,94
02. Adicional R$ 849.385,29
DEDUCOES
L]
04. (-) Programa de Alimentacdo do Trabalhador R$ 52.400,00
L]
14. (-) Imp. de Renda Ret. na Fonte R$ 458.521,19
[-]
18. (-) Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa R$ 1.669.994,30
[-]
20. IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -R$ 21.452,26

Ainda seguindo o contribuinte, as parcelas de composic¢do do saldo negativo séo
provenientes de deducGes de incentivos fiscais, IR devido em meses anteriores e IRRF. E por ser

possivel “eleger o crédito que pretende compensar”, informou em PER/DCOMP na composicao
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do saldo negativo do periodo tdo somente uma parcela referente ao IRRF da seguinte fonte
pagadora especifica, a qual, inclusive, supera o préprio valor do saldo negativo, como se nota na
ficha 54 da sua DIPJ:

0002.CNPJ Fonte Pagadora: 07.002.838/0001-856
Nome Empresarial: Banco Safra de Investimentos S/A
Orgio Pablico: NAD
cédigo Receita: 3426 - AplicagBes financeiras de renda fiwa
rendimento Bruto/Receita 166.640,57
Imposto de Renda Retido na Fonte 24.996,07
CSLL Retida na Fonte c,00
Contribuigic Previdenciiria Retida na Fonte 0,00

Em sesséo de 16/08/2018, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Porto Alegre (“DRJ/POA”), julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade do
contribuinte, nos termos do acorddo abaixo transcrito:

DECLARACAO DE COMPENSACAO. CREDITO. NECESSIDADE DE LIQUIDEZ

E CERTEZA. O crédito utilizado para compensacao tributaria deve obedecer aos
critérios de liquidez e certeza.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Alega a DRJ/POA (fls. 66 do e-processo) que, deparou-se com o débito [...] no
valor de R$ 141.413,49, referente ao periodo de apuracdo 03/08, o qual foi enviado & PFN em
28/02/2011. E que por isso, dada a ndo confirmacéo da parcela, bem como levando em conta que
ela supera até mesmo o valor do saldo negativo informado, ndo é possivel atestar a liquidez e

certeza do crédito pretendido pelo contribuinte.

Inconformado, o contribuinte apresentou o presente recurso voluntario no qual
sustenta em sintese que, admitir correto o entendimento da DRJ/POA fard com que o
contribuinte acabe pagando em duplicidade os tributos envolvidos, sejam as estimativas de IRPJ

que geraram os créditos, seja a CSLL compensada.

Para mais, adverte para o fato de que outras DRJ’s, dentre as quais a de Juiz de
Fora, Sdo Paulo e Campinas, bem como o préprio CARF, ja reconheceram a impossibilidade de
estimativas cuja compensagdo ndo tenha sido homologada afetar negativamente a composi¢édo do

respectivo Saldo negativo.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisitos de admissibilidade,

entendo que o presente Recurso Voluntario ndo se encontra em condigdes de julgamento.

Como sugere a propria ementa da DRJ/POA, o cerne da questdo posta nos autos

consiste na precisa identificacdo da liquidez e certeza do direito creditério informado pelo

contribuinte, cuja natureza € de saldo negativo referente ao ano-calendario de 2008.

Nesse sentido, cumpre observar 0s argumentos constantes do acorddo a quo as fls.

65/ do e-processo:

Inicia-se a analise pela consulta a ficha 12A da DIPJ do AC 2008:

FICHA 124 - CALSULG DO INPOSTE DIl RENDA SCERE O LUCRD REAL - Py BM GIRAL

Discriminagan Al

MPCSTO SOBRE O LUCRD REAL
01 A Aliquota dé 15% == 131007734
00 Al =2 BA0 3 20
DEDUGHES

(1)

52,200

0.00
(1]

114-WAndharn por Reimvestmento (i)
12.{-enlor da Remen orogbo da Prorogogdo do Livenga-Matemidods [Lei o 117702002, an. &) 002
13, Hmpaasin Paago 1o Exienn! sobed Lucss, Rundimanis a Gathes da Capial 1)
14.{-Hmpsoe da Fienda Rusds a. Fora 4EEEH 13
16 |-Nmpoetn de Renda Fieida r Forke por Crgios, Autamumee Fundagies Federae (Lei n® 0430100, an 62 000
aqdo Pillcs Fadseal (Loi n* 0 2333003, ak 34 L1

20 PAPOSTE DE RENDA A PAGAR = 21,8522

A tela acima revela que o saldo negativo de IRPJ do referido periodo foi de R$
21.452,26 (linha 20) e as parcelas de composicdo do crédito somam R$ 2.128.515,49
(linhas 14 e 18). Com relacdo ao PER/DCOMP tem-se a seguinte situacdo:

FARCELAS CE COI’F‘SSI;“-.C DO CREDITC INFORMADAS NO PER/DCOMP

DARC.CREDITG|IR EXTERIOR [RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS | ESTIM, COMD.SMDA | ECTIM, PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 200 21.452.26 2,00 000 200 000 21.452,25
CONFIRMADAS 2,00 0.00 2,00 0,00 2,00 0,00 2,00

O quadro acima demonstra o equivoco ocorrido no preenchimento do referido pedido,
qual seja, o erro ao informar as parcelas de composi¢do do crédito em valor equivalente
ao saldo negativo de IRPJ, quando o correto seria indicar, detalhadamente, todas as
retencBes e pagamentos que totalizaram os valores informados nas linhas 13 e 19 da
ficha 12A da DIPJ (R$ 2.128.515,49). [...]

Sendo notdrio o erro de fato ocorrido, e em virtude da aplicacdo do principio da
verdade material, impOe-se a necessidade de verificar a liguidez e certeza do
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montante integral das parcelas de composicdo do crédito decorrente de saldo
negativo de IRPJ, de acordo com os valores gue constam na DIPJ. (grifamos)

Segundo a ficha 11 da DIPJ 2008, o primeiro més que a contribuinte apurou imposto a
pagar foi marco:

FICHA 11 - CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA MENSAL FOR ESTIMATIVA
Discrminagan dan Fev Mar
FORMA DE DEFERMNAQ‘D DA BASE DE CALCULO DT IMPCSTO DE RENDA
() Com Base Na REGENa Bita & AL Escimes

() Com Base em Balango ou Balancele de Suspensao ou Redugds x -y x
01.Base e CHCUID 00 IMPOSTo de Renca -2.191.891,16 -A75.940,25 B57.794,98
IMPOSTO DE RENDA APURADD

Oz A Aliquata de 15% == 000 0,00 966,25
03 Adcional == 000 0,00 54.779,60
04.Difierenta de IR Devida peta Mudanga de Coeficiente sobre a Receda Bruta 0.00 0,00 0,00
DEDUCHES

05 (-1Deduges oe Incentivos Fistais 0.00 0,00 0,00
06.(-impasio de Renda Cevido em Meses Anlenores == 0.00 0,00 0,00
07 {-jimposto oe Renda Retido na Fonte 0,00 000 0,00
06 (-Ampasto Pago no Extenon sobre Luc s, Rendimentos & Ganhos de Capital .00 L) 0.00
09.(-impasto de Renda Retido na Fonte por Orgaos, Autarquias e Fundagdes 000 000 0.00
Federais (Lei 1 943001996, ar. 64}

oo o e o e s o o0
11 {-imposta Pago no Merado de Renda Vendvel 0,00 000 0,00
12 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR = 0.00 0,00 158.448.75
13IMPCSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0.00 0,00 0,00

Na primeira verificacdo de composicdo do crédito, deparou-se com o débito abaixo, no
valor de R$ 141.413,49, referente ao periodo de apuragdo 03/08, o qual foi enviado a
PFN em 28/02/2011.

[ 164939625506041017025642 2362] 02
10875 90254/2010-52 | 300472008

Documento nato-digital
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As telas acima evidenciam que o crédito utilizado em compensacdo nao reunia 0s
requisitos da liquidez e certeza quando da transmissdo do PER/DCOMP em 16/10/2009,
como exige o caput do art. 74 da Lei 9.430/96 — a parcela ndo confirmada e
encaminhada para a PFN supera o valor do saldo negativo alegado.

Em que pese a propria DRJ/POA reconhecer 0 erro no preenchimento da
PER/DCOMP, sendo, portanto, imprescindivel a analise da liquidez e certeza do montante
integral das parcelas de composi¢do do saldo negativo do periodo, ela ndo realiza a referida

analise.

Isso porque, conforme também consta do acorddo recorrido, as parcelas de
composicgdo do credito somam R$ 2.128.515,49 (linhas 14 — Imposte de Renda Retido na Fonte e
18 — Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa).

Portanto, seguindo a linha inicialmente sugerida pela propria autoridade
julgadora, o correto seria analisar detalhadamente todas as retencGes e pagamentos que

totalizaram os valores informados nas linhas 14 e 18 da ficha 12A da DIPJ do contribuinte.

Sucede que, ao iniciar a referida andlise, a DRJ/POA identificou a existéncia de
débito relacionado a estimativa de marco de 2008, no montante de R$ 141.413,49, quer dizer,
maior até mesmo que saldo negativo informado em DIPJ, o qual ja teria sido, inclusive, enviado

para cobranca pela Procuradoria da Fazenda.

Por tal motivo, na visdo daquela autoridade julgadora, o saldo negativo do
contribuinte ndo poderia ser considerado liquidez e certo.

Nada obstante, salvo melhor juizo, a DRJ/POA deveria ter procedido com a
analise de toda a composicdo do saldo negativo do periodo, examinando detalhadamente todas as
retencdes e pagamentos que totalizaram os valores informados nas linhas 14 e 18 da ficha 12A
da DIPJ, confirmando-os ou refutando-os.

O simples fato de o contribuinte possuir débito de estimativa em aberto, com
efeito, ndo deveria influenciar na apuracdo do saldo negativo do periodo, sob pena de ocasionar

uma cobranca em duplicidade, como bem informado pelo proprio contribuinte.

Nesse sentido, concordamos integralmente com os argumentos levantados pelo

recurso voluntario.
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Percebe-se pela tela dos sistemas da propria Receita Federal (fls. 67 do e-
processo) que o mencionado débito de estimativa foi objeto de compensacdo em uma outra
PER/DCOMP, in verbis:

QaFiscEletr - Analisar Valores - Débitos Apurados - Outras Compensacdes - Detalhe - 11/06/18 1257 - COBACS12
CNPY UA Tributo Dt ditima arrec.

48.060.297/0001-07 cosm TRANSPORTES £ SERVICOS EIRELIEMF .. | 0818000 [IRPJ ['07/06/2018
Recets Ext DtencemaPA  Divcto Débito apurado Nr. Declarscso
Im [2362 [02 [31/03/2008  [30/04r2008 | 158.44875 [200820091870376672
OUTRAS COMPENSAGOES E DEDUCOES
PiProcessc) / AAg3o) / D{Dcomp) : T
do crédito Declarado / Confirmado VI vinculado na DCTF Wi vaiidado / amortizado Vinc Saldo
IRPJ “SALDO NEGATIVO P| 002631574328050813025071 |D 15844875 | 000[cC [ 0,00
[ 15844875
Amortizacdo com Pagamento To ind
Nr Dt._encerrs PA Dt srrec. Dt. veto. Recsita Ext WL J Vi, amortzado Vine RISIC
- | l | | | i
| | I [ [ [l | =i
F,3QETTEHY5 I
— géo com DCOMP 1 /2

T 3
Niimero 33 DCOMP / Processo PA/Dt veto. Rec. inculaclo  Vinc RIS/C

[pcomPPds | 164939625606041017025642 [ 01-03/2008 |2362 [02\ 141413‘49| 14141349 30;04/2012 o[s

| 10875.902544/2010-52 r30!04/2008

. AAn Zn oW 4T

A compensacao das estimativas caracteriza-se como confissdo de divida, a qual
caso ndo homologada, sera cobrada em procedimento préprio. In casu, a propria DRJ/POA

menciona o envio do débito para cobranca pela Procuradoria da Fazenda (fls. 66 do e-processo).

Dessa forma, concordar com a glosa de tais estimativas do saldo negativo
implicaria uma cobranca em duplicidade.

O artigo 74 da Lei 9.430/1996 caracteriza como confissdo de divida o débito
declarado em pedido de compensacdo sendo, inclusive, prescindivel a instauracdo de processo

administrativo de cobranca em caso de ndo pagamento espontaneo dos valores por parte do
contribuinte.

Logo, uma vez confessada a divida e ndo paga, o deébito serd encaminhado a
PGFN para a devida inscricdo em divida ativa e ajuizamento da Execucdo Fiscal em face do
contribuinte, nos termos do artigo 74, 88 6°, 7° e 8° da Lei n°® 9.430/1996, abaixo transcritos

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utilizd-lo na compensacao
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicbes administrados por
aquele Orgdo. (...)

86° A declaracdo de compensacdo constitui confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados.
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§7° Ndo homologada a compensacdo, a autoridade administrativa devera cientificar o
sujeito passivo e intima-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciéncia do
ato que ndo a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.

88° Nao efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7°, o débito sera encaminhado a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscricdo em Divida Ativa da Unido,
ressalvado o disposto no § 9°.

Por outro lado, ao ndo reconhecer as estimativas pagas via compensacao, que
foram confessadas, estara caracterizada a cobranca em duplicidade, uma vez que o contribuinte,
como mencionado, sera cobrado dos valores das estimativas e, ainda, ndo podera incluir estes

mesmos valores na composi¢édo do seu saldo negativo.

Assim, ndo ha davidas de que os valores das estimativas, declaradas e confessadas

via pedido de compensacdo, estdo aptos a compor o saldo negativo.

Se o contribuinte ndo pagar o débito, serd executado, com todos os 6nus inerentes
a execucdo fiscal, inclusive ter seu patrimonio expropriado de forma for¢ada (blogueio de bens e
de contas bancérias, por exemplo). O que ndo se pode admitir € a cobranca em duplicidade do

mesmo valor: das estimativas e da glosa destas (reducdo) do saldo negativo.

N&o se pode perder de vista que a propria Receita Federal do Brasil admite que,
uma vez confessados os valores das estimativas, via PER/DCOMP, cabera a cobranca destes
valores, sem afetar a composi¢do do saldo negativo. A Solugdo de Consulta Interna (“SCI”)
Cosit n° 18/2006 dispde nesse sentido, veja-se:

Os débitos de estimativas declaradas em DCTF devem ser utilizados para os fins de

calculo e cobranca de multa isoladas pela falta de pagamento e ndo devem ser
encaminhadas para inscricdo em Divida Ativa da Uni&o.

Na hipdtese de falta de pagamento ou de compensacdo considerada ndo declarada, os
valores dessas estimativas devem ser glosados quando da apuracdo do imposto a pagar
ou do saldo negativo apurado em DIPJ, devendo ser exigida eventual diferenca do IRPJ
ou da CSLL a pagar mediante lancamento de oficio, cabendo a aplicacdo de multa
isolada pela falta de pagamento da estimativa.

Na hipétese de compensacdo ndo homologada, os débitos serdo cobrados com base em
Dcomp, e, por conseguinte, ndo cabe a glosa dessas estimativas na apuracdo do imposto
a pagar ou do saldo negativo apurado na DIPJ.

O entendimento exarado pela Receita Federal do Brasil vai ao encontro do que
restou consignado pela PGFN, no Parecer PGFN/CAT n° 88/2014, o qual admite a cobranca dos

valores decorrentes de compensacdes ndo homologadas. Eis as conclusdes do referido parecer:



FI. 10 da Resolugdo n.° 1002-000.178 - 12 Sejul/2? Turma Extraordinaria
Processo n° 10875.902898/2011-88

a) Entende-se pela possibilidade de cobranca dos valores decorrentes de compensacao
ndo homologada, cuja origem foi para extingdo de débitos relativos a estimativa, desde
que ja tenha se realizado o fato que enseja a incidéncia do imposto de renda e a
estimativa extinta na compensacao tenha sido computada no ajuste;

b) Propde-se que sejam ajustados os sistemas e procedimentos para que fique claro que
a cobranca ndo se trata de estimativa, mas de tributo, cujo fato gerador ocorreu ao
tempo adequado e em relacdo ao qual foram contabilizados valores da compensacgao nao
homologada, a fim de garantir maior seguranca no processo de cobranca.

O CARF ja teve a oportunidade de se manifestar nesse sentido em outros

julgados, dentre os quais podemos destacar 0s seguintes:

SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DECLARADAS EM COMPENSACOES NAO
HOMOLOGADAS OU HOMOLOGADAS PARCIALMENTE. COBRANCA.
DUPLICIDADE. Na hipo6tese de compensacdo ndo homologada ou homologada
parcialmente, os débitos serdo cobrados com base em Dcomp, e, por conseguinte, ndo
cabe a glosa dessas estimativas na apuracdo do saldo negativo. (Processo n°
16048.720072/2013-93. Acdérddo n° 1302-003.463. Sessdo de 21/03/2019)

COMPENSA(;AO TRIBUTARIA. APROVEITAMENTO DE SALDO NEGATIVO
COMPOSTO POR COMPENSACOES ANTERIORES. POSSIBILIDADE. A
compensagdo regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributério,
equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composicdo de
saldo negativo. Na hip6tese de ndo homologacéo da compensacdo que compde o saldo
negativo, a Fazenda podera exigir o débito compensado pelas vias ordinarias, através de
Execucdo Fiscal. A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta
cobranga em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terd
prosseguimento a cobranca do débito decorrente da estimativa de IRPJ ndo homologada,
e, de outro, havera a reducdo do saldo negativo gerando outro débito com a mesma
origem. (Processo n° 10880.902887/2011-29. Ac6rdao n° 1201-001.548. Sessdo de
25/01/2017)

Trazendo tais ensinamentos ao caso concreto, tem-se que € imprescindivel

reconhecer, na composicao do saldo negativo do periodo, a estimativa de marco de 2008.

Todavia, o reconhecimento tdo somente dessa parcela ainda ndo é suficiente para
o reconhecimento do direito do direito creditdrio pretendido. Isso porque, conforme se viu, ainda
é preciso analisar detalhadamente as retencdes e 0s pagamentos restantes que totalizaram o0s
valores informados nas linhas 14 e 18 da ficha 12A da DIPJ, ano-calendario 2008, cuja soma
equivale ao total de R$ 2.128.515,49.

Logo, é prudente que o presente processo seja baixado em diligéncia para que a
Unidade de Origem possa realizar essa analise detalhada da composic¢do do saldo negativo do

periodo, formado por retencdes na fonte e pagamento de estimativas.
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Convém advertir para o fato de que a participacdo do contribuinte é de suma
relevancia ao deslinde da presente diligéncia, motivo pelo qual ele deve ser intimado para
colaborar, prestando eventuais esclarecimentos ou apresentados novos documentos, caso nao

seja possivel a confirmacéo dos valores somente com as informacdes constantes de sistema.

Ao final, devera ainda ser elaborado relatério conclusivo, do qual o contribuinte

devera ser intimado para, caso queira, se manifestar nos autos no prazo de 30 (trinta) dias.
Findo o prazo retornem os autos para julgamento por esta Turma Julgadora.

Por todo o exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, nos termos do

voto acima transcrito.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



